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PORTARIA Nº 20, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELA AUTOAVALIAÇÃO NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA – PNTP, CICLO 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Comunicado Conjunto GP/SDG nº 03/2026 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que informa a abertura do ciclo 2026 do Programa Nacional de 
Transparência Pública (PNTP) e a necessidade de preenchimento do Questionário de Diagnóstico 
da Transparência Pública por meio do sistema “Avalia”; 

CONSIDERANDO que o sistema “Avalia” exige a designação formal de servidor 
responsável, o qual deverá declarar, sob as penas da lei, que está devidamente autorizado pelo 
dirigente máximo do órgão para o preenchimento e envio dos dados; 

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Controladoria Interna da Câmara Municipal de 
Votuporanga e o teor do Processo Administrativo nº 56/2026, que trata de “Autorização para 
Autoavaliação – Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP 2026)”; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Votuporanga, que atribui à Mesa Diretora a competência para a prática de atos relativos à gestão 
de pessoal, incluída a designação de servidores; e o art. 75, inciso II, alínea “a”, que estabelece a 
expedição de portaria para os atos de nomeação, designação e exoneração de servidores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica o servidor VITOR HUGO SANTANA, Controlador Interno da Câmara Municipal 
de Votuporanga, designado como responsável pelo preenchimento, alimentação, envio e 
validação das informações relativas à transparência ativa da Câmara Municipal de Votuporanga no 
sistema “Avalia”, no âmbito do Programa Nacional de Transparência Pública – PNTP, ciclo 2026. 

Art. 2º O servidor designado na forma do artigo anterior atuará em nome da Câmara 
Municipal de Votuporanga perante a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 
(ATRICON) e o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para todos os fins relacionados ao 
preenchimento e envio do questionário do PNTP 2026, observadas as normas aplicáveis e as 
orientações dos órgãos de controle. 
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Art. 3º O servidor designado deverá observar, no desempenho de suas atribuições, os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, respondendo, na 
forma da legislação vigente, pela veracidade e fidedignidade das informações inseridas no sistema. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
específicos em relação ao ciclo 2026 do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), sem 
prejuízo de novas designações que se fizerem necessárias em ciclos posteriores. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 23 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 23 de abril de 2026. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PORTARIA Nº 20/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 23/04/2026
12:33:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.146 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

DANIEL DAVID 27/04/2026
10:03:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 24/04/2026
16:32:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.10 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PORTARIA Nº
20/2026 - chave de acesso: PROTM-955782-4O3G2T-7U7P5F, adicionado em 23/04/2026 às
12:24:36.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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PORTARIA Nº 20, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
RESPONSÁVEL PELA AUTOAVALIAÇÃO NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA – PNTP, CICLO 
2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Comunicado Conjunto GP/SDG nº 03/2026 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, que informa a abertura do ciclo 2026 do Programa Nacional de 
Transparência Pública (PNTP) e a necessidade de preenchimento do Questionário de Diagnóstico 
da Transparência Pública por meio do sistema “Avalia”; 

CONSIDERANDO que o sistema “Avalia” exige a designação formal de servidor 
responsável, o qual deverá declarar, sob as penas da lei, que está devidamente autorizado pelo 
dirigente máximo do órgão para o preenchimento e envio dos dados; 

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Controladoria Interna da Câmara Municipal de 
Votuporanga e o teor do Processo Administrativo nº 56/2026, que trata de “Autorização para 
Autoavaliação – Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP 2026)”; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 25 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Votuporanga, que atribui à Mesa Diretora a competência para a prática de atos relativos à gestão 
de pessoal, incluída a designação de servidores; e o art. 75, inciso II, alínea “a”, que estabelece a 
expedição de portaria para os atos de nomeação, designação e exoneração de servidores; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica o servidor VITOR HUGO SANTANA, Controlador Interno da Câmara Municipal 
de Votuporanga, designado como responsável pelo preenchimento, alimentação, envio e 
validação das informações relativas à transparência ativa da Câmara Municipal de Votuporanga no 
sistema “Avalia”, no âmbito do Programa Nacional de Transparência Pública – PNTP, ciclo 2026. 

Art. 2º O servidor designado na forma do artigo anterior atuará em nome da Câmara 
Municipal de Votuporanga perante a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil 
(ATRICON) e o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para todos os fins relacionados ao 
preenchimento e envio do questionário do PNTP 2026, observadas as normas aplicáveis e as 
orientações dos órgãos de controle. 
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Art. 3º O servidor designado deverá observar, no desempenho de suas atribuições, os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, respondendo, na 
forma da legislação vigente, pela veracidade e fidedignidade das informações inseridas no sistema. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
específicos em relação ao ciclo 2026 do Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), sem 
prejuízo de novas designações que se fizerem necessárias em ciclos posteriores. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 23 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

Presidente 

 

EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 

 

Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 23 de abril de 2026. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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